
RESOLUÇÃO ?:? Skl - DE 15 DE ABRIL DE 1983

EMEMTA:- Aprova o projeto de extensão denominado 

‘‘Arquitetura e tecnologia na Amazônia".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

cumprimento âs decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de Ensino e 

Pesquisa e de Admi ni straçio, em sessões realizadas, respectivamente, nos 

dIas 1 5 .0 ^ . 8 3  e 0 9 .0 5 .8 3 , promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1? - Fica aprovado o projeto de extensio denominado "Arquitetura e 

tecnologia na Amazônia'’, sob a responsabilidade do Departamen^ 

to de Arquitetura, do Centro Tecootõgico, objetivando comple 

mentar a formaçio do Arquiteto, na área tecnológica, através 

de discussões sobre problemas regionais relacionados à arqu]^ 

tetura, a fim de que o domínio da tecnologia se constitua num 

dos Instrumentos de valorização profissional da categoria; ti£ 

do de conformidade com o Regulamento anexo e deaa i s especifj_ 

cações constantes dos autos do Processo n? 03.51^/83.

Art. 2? “ Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprova 

ç a o .
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Res .  n? 9A7/S3/C0^;SEP .2 .

R E G U L A M E I 0

“ T T t u l o ; Arq..ltetura e tecnologia na Amszônía

- Cen tro ; Tecnológico

- Departamento; Arquitetura

- InTclo; 12.0í».83

- Térmi n o ; 27.0^.83

“ Execuçio; José de Andrade '^aiol; Ronaldo de Carvaliio; Cl ce r i no do Ma^ 

cimento; Enêas Duarte; Humberto Celtrio; Archimino Athaide; 

Reinaldo Jansen; Felipe f‘artins e Milton Monte.

“ Jus 11 f I cat i v a ; A carência de um maior domfnio da tecnologia da Arquj_

tetura, gerada pela própria formaçio acadêmica e por 

um exercfclo profissional limitado ã área de projeto desvinculada da 

área de construção, justifica o curso que poderá contribuir para o 

aprimoramento da formaçio profisricnal do arquiteto, tanto na prática 

de projeto como na prática construtiva.

- Objet i v o s :

- Geral: Complementar a formação do arquiteto na área tecno 1 óg i Cĉ  atra

vês de discussões sobre prcbl^imas regionais relacionados ã 

arqu I teti''a, a fim de que o comfnio da tecnologia se constitua num 

dos Instrumentos de valorização profissional da categoria.

- EspecrfIco: Estabelecer relações entre con d I cl on an tes projetuais e

alternativas tecnológicas da solução, a fim de reduzir 

a incerteza nos diversos nfveis de decisão no projeto arquitetônico.

- Orçamento;

R e c e l t a :

150 Inscrições x 1.3^0 ,00 2Qi}.000 , 00

150 certificados x 1 .000 , 00 150 .000 , 00

Total Cr$ 35^.000,00

D e s pesa:

Remuneração de pessoal 2^0.000,00

Gratificação de pessoal ^0.000,00

Preparr-'" '•nsoar^nc ■ ?> p '"'7'^ 20 .000 ,00

Outros serviços 5^.000,00

Total Cr$ 35^.000,00


